
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENA 
Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 1.848, de 03 de outubro de 2018. 

"Altera o Art. 4º da Lei Municipal nº 1.847 de 
03 de setembro de 2018". 

O Prefeito Municipal de Mantena. 

Fa90 saber que a Cámara Municipal aprovou, e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. O Artigo 4° da Lei nº 1.847 de 03 de setembro de 2018 passa a ter 
a seguinte redacáo: 

"Art. 4º. Somente será permitida a sonorizacáo nas ruas e 
propaganda volante, nos horários compreendidos entre as 9h00m as 12h00m e das 14h00m as 
18h00m, de segunda a sexta-feira, e sábado até o meio dia." 

§ 1 º . 
§ 2º ". 

Art. 2º. Revogadas as disposicóes em contrário, esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicacáo. 

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 03 (tres) dias do mes de outubro de 
2018. 75º de Emancipacáo Política. 

CERTIDÁO 
Certifico para os devidos fins que a presente Lei foi 
publicada por afixacáo no quadro de avisos desta Prefeitura. 
Mantena, _Q3__¡ f O /2018. 

-¡� 
Deusely Elizeu da silva Lessa 

Chefe de Servico de Administracáo 
Matrícula 120.704/915 

Registro fls. 03 do Livro Mecanizado nº. 01/2018. 
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